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TERMO ADITIVO Nº 3 AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA Nº 04/2021

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de Execução Descentralizada nº
04/2021 até 31 de agosto  de 2024, atualizar as Etapas e Produtos do respectivo Plano de Trabalho e, por conseguinte, ajustar o
Cronograma Físico-Financeiro.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Alterações no cronograma ao longo da execução das atividades do TED nº 04/2021 demandam adequação da Cláusula 5.
VIGÊNCIA do TED e do 12. VIGÊNCIA do Plano de Trabalho, com prorrogação do prazo até 31 de agosto de 2024, perfazendo um prazo
total de vigência correspondente a 35 meses.

2.2. Por sua vez, tempo adicional para análises e revisões dos relatórios da avaliação ex post do PlanHab 2009-2023
demandam atualização do item 9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO do respectivo Plano de Trabalho.

2.3. Tais modificações são necessárias para não haver prejuízo dos trabalhos objeto do TED e assim garantir a entrega dos
produtos previstos.

2.4. O objeto e valores globais do Termo de Execução Descentralizada permanecem inalterados.

3. 3. DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1. O presente Termo Aditivo está amparado pelo Decreto Federal nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

4. 4. DAS ALTERAÇÕES

4.1. A Cláusula 5. VIGÊNCIA do TED nº 04/2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
5. VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será de  35  (trinta e cinco)  meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

Início: 18/10/2021                                        Fim: 31/08/2024

4.2. O item 9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO do Plano de Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação:





4.3. Por fim, o item 12. VIGÊNCIA do Plano de Trabalho passa a vigorar com a seguinte redação:
O prazo de vigência deste Plano de Trabalho será de 35 (trinta e cinco) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

5. DA RATIFICAÇÃO

5.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do TED nº 04/2021, não modificadas por este Termo Aditivo.

6. DA PUBLICAÇÃO

6.1. A unidade descentralizadora providenciará a publicação deste Termo Aditivo em seu sítio eletrônico oficial conforme
dispõe o Art. 14 do Decreto Federal nº 10.426, de 16 de julho de 2020.

 

Brasília, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)
ALESSANDRA D'AVILA VIEIRA

Secretária Nacional de Habitação Substituta

(assinado eletronicamente)
ANTÔNIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

Reitor da Universidade Federal Fluminense
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